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I N D I C A Ç Ã O Nº 185/2011
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais,  determinar ao setor competente da municipalidade, realizar estudos para elaboração de legislação, obrigando-se os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do município, bem como os edifícios comerciais a serem obrigados a colocar placas de informações em BRAILLE em seus locais de entrada, dispondo sobre os horários de funcionamento, atribuições legais, localização de escadas, rampas, elevadores e instalações sanitárias, entre outras, para garantir a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência visual.

Nos parques e áreas de lazer público, localizados em toda a extensão territorial do Município, poderá ficar determinado aos órgãos públicos competentes, a colocação de placas de informações em BRAILLE, dispondo sobre o tipo de diversão oferecida no local, horários de funcionamento, dimensionamento da área, acesso por escadas, rampas ou elevadores e instalações sanitárias, entre outras.

S. Sessões, 11 de abril de 2011.

Ass.:  JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Fábio Bez – Spok

Francisco Christóforo Júnior

Graziela Telles Mathias Manchini

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves
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